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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que 

dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, e o 

Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre 

alimentos, para dispor sobre as competências dos consórcios públicos 

intermunicipais, previstos na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, no registro, inspeção 

e fiscalização de produtos alimentícios de origem animal e vegetal. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

e) os consórcios públicos intermunicipais, nos estabelecimentos 

mencionados nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’ e ‘f’ do art. 3º desta Lei que 

façam comércio no âmbito dos municípios formadores do consórcio. ” 

(NR)  

Art. 3º Os artigos 2º, 29, 43 e 46 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de 

outubro de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XV – Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministério da 

Saúde, bem como os órgãos congêneres federais, estaduais, 

municipais, de consórcios públicos intermunicipais e do Distrito 

Federal, devidamente credenciados; 

XVI – Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministério da 

Saúde, bem como os órgãos congêneres federais, estaduais, 

municipais, de consórcios públicos intermunicipais e do Distrito 

Federal, devidamente credenciados; 

XVII – Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do órgão 

competente do Ministério da Saúde ou dos demais órgãos 

fiscalizadores federais, estaduais, municipais, de consórcios públicos 

intermunicipais e do Distrito Federal; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – Pela autoridade estadual, municipal, do consórcio público 
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intermunicipal ou do Distrito Federal nos casos dos alimentos 

produzidos ou expostos à venda na área da respectiva jurisdição. ” 

(NR) 

“Art. 43.  A condenação definitiva de um alimento determinará a sua 

apreensão em todo o território brasileiro, cabendo ao órgão 

fiscalizador competente do Ministério da Saúde comunicar o fato aos 

demais órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, de 

consórcios públicos intermunicipais e do Distrito Federal para as 

providências que se fizerem necessárias à apreensão e inutilização do 

alimento, sem prejuízo dos respectivos processos administrativo e 

penal, cabíveis. ” (NR) 

“Art. 46.  Os estabelecimentos a que se refere o art. 45 desta Lei 

devem ser previamente licenciados pela autoridade sanitária 

competente estadual, municipal, de consórcio público intermunicipal 

ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo alvará. ” 

(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O consórcio público intermunicipal é uma pessoa jurídica criada por 

lei com a finalidade de executar a gestão associada de serviços públicos, em que os 

entes consorciados destinarão pessoal e bens essenciais à execução dos serviços.  

Essas parcerias estabelecidas entre municípios visam a racionalizar 

investimentos, recursos humanos e gastos de custeio, com ganhos de escala na 

execução de serviços públicos. Assim, evitando a duplicação de capacidades e 

desperdícios, os consórcios melhoram substancialmente a capacidade executiva de 

seus partícipes.  

De acordo com a Confederação Nacional de Municípios, a 

estruturação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de produtos de origem animal 

promove a segurança alimentar e contribui para a formalização, organização e 

desenvolvimento das pequenas agroindústrias, refletindo, dessa forma, na 

arrecadação municipal. Contudo, a execução do SIM pode ser onerosa para os 

municípios, em razão do alto investimento necessário em recursos humanos e 

financeiros para sua execução.   

Diante disso, a Confederação tem empreendido esforços para 

estimular, apoiar e fortalecer os consórcios públicos, que se mostram como uma 
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importante ferramenta de gestão municipal, e que podem viabilizar sobremaneira a 

execução do Serviço de Inspeção Municipal de alimentos de origem animal. 

Ao se estabelecer em Lei específica a permissão para a realização 

dos serviços de registro, inspeção e fiscalização de estabelecimentos e produtos 

alimentícios por meio de consórcios públicos intermunicipais, acreditamos que 

estamos conferindo maior segurança jurídica aos entes envolvidos.  

Com essa medida, senhores parlamentares, associada à clara 

autorização legal para que esses produtos alimentícios possam ser comercializados 

em todos os municípios constituintes do consórcio, temos a convicção de que 

estaremos incentivando a formalização e a constituição de novas micro e pequenas 

agroindústrias nos 5.570 municípios da federação brasileira.  

Com essa intenção, e cientes da importância da medida para o 

conjunto dos municípios brasileiros, contamos com o apoio dos nobres colegas para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2018. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 
dos produtos de origem animal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista 

industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, 
sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, 
recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.  

Art. 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:  
a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias primas;  
b) o pescado e seus derivados;  
c) o leite e seus derivados;  
d) o ovo e seus derivados; 
e) o mel e cera de abelhas e seus derivados.   
Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:  
a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 
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qualquer forma, para o consumo;  
b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que 

industrializarem;  
c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 

recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação 
dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;  

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;  
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal;  
f) nas propriedades rurais;  
g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varegistas.   
Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização estabelecida pela presente lei:  
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, 

c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional; (Alínea com redação 
dada pela Medida Provisória nº 94, de 23/10/1989, convertida na Lei nº 7.889, de 23/11/1989) 

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam 
comércio intermunicipal; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 
23/10/1989, convertida na Lei nº 7.889, de 23/11/1989) 

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal; 
(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 23/10/1989, convertida na Lei nº 
7.889, de 23/11/1989) 

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º. (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 94, de 23/10/1989, convertida na Lei nº 7.889, de 23/11/1989) 

Art. 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dispuser de aparelhamento ou 
organização para a eficiente realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos termos da 
alínea b do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério da 
Agricultura, mediante acordo com os Governos interessados, na forma que for determinada para 
a fiscalização dos estabelecimentos incluídos na alínea a do mesmo artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Institui normas básicas sobre alimentos. 
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 
DECRETAM:  

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no tocante a alimentos, 

desde a sua obtenção até o seu consumo, serão reguladas em todo território nacional, pelas 
disposições deste Decreto-lei.  

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto-lei considera-se:  
I - Alimento: toda substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido, 

pastoso ou qualquer outra forma adequada, destinadas a fornecer ao organismo humano os 
elementos normais à sua formação, manutenção e desenvolvimento;  

II - Matéria-prima alimentar: toda substância de origem vegetal ou animal, em 
estado bruto, que para ser utilizada como alimento precise sofrer tratamento e/ou transformação 
de natureza física, química ou biológica;  

III - Alimento in natura: todo alimento de origem vegetal ou animal, para cujo 
consumo imediato se exija apenas, a remoção da parte não comestível e os tratamentos 
indicados para a sua perfeita higienização e conservação;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-94-23-outubro-1989-369796-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1989/lei-7889-23-novembro-1989-372914-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adicionado de substância 
nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo;  

V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes alimentares especiais 
destinado a ser ingerido por pessoas sãs;  

VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado com o objetivo de 
imitar alimento natural e em cuja composição entre, preponderantemente, substância não 
encontrada no alimento a ser imitado;  

VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencionalmente submetido 
a ação de radiações ionizantes, com a finalidade de preservá-lo ou para outros fins lícitos, 
obedecidas as normas que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do Ministério da 
Saúde;  

VIII - Aditivo intencional: toda substância ou mistura de substâncias, dotadas, ou 
não, de valor nutritivo, ajuntada ao alimento com a finalidade de impedir alterações, manter, 
conferir ou intensificar seu aroma, cor e sabor, modificar ou manter seu estado físico geral, ou 
exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de fabricação do alimento;  

IX - Aditivo incidental: toda substância residual ou migrada presente no alimento 
em decorrência dos tratamentos prévios a que tenham sido submetidos a matéria-prima 
aumentar e o alimento in natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios empregados 
nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, transporte ou venda;  

X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-prima alimentar ou de 
alimento in natura , ou não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico 
adequado;  

XI - Padrão de identidade e qualidade: o estabelecido pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde dispondo sobre a denominação, definição e composição de alimentos, 
matérias-primas alimentares, alimentos in natura e aditivos intencionais, fixando requisitos de 
higiene, normas de envasamento e rotulagem medidos de amostragem e análise;  

XII - Rótulo: qualquer identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres 
pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação aplicados sobre o recipiente, vasilhame 
envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sobre o que 
acompanha o continente;  

XIII - Embalagem: qualquer forma pela qual o alimento tenha sido acondicionado, 
guardado, empacotado ou envasado;  

XIV - Propaganda: a difusão, por quaisquer meios, de indicações e a distribuição 
de alimentos relacionados com a venda, e o emprego de matéria-prima alimentar, alimento in 
natura , materiais utilizados no seu fabrico ou preservação objetivando promover ou 
incrementar o seu consumo;  

XV - Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 
como os órgãos federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito Federal, 
congêneres, devidamente credenciados;  

XVI - Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 
como os órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito 
Federal, devidamente credenciados;  

XVII - Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do órgão competente do 
Ministério da Saúde ou dos demais órgãos fiscalizadores federais, estaduais, municipais, dos 
Territórios e do Distrito Federal;  

XVIII - Análise de controle: aquele que é efetuada imediatamente após o registro 
do alimento, quando da sua entrega ao consumo, e que servirá para comprovar a sua 
conformidade com o respectivo padrão de identidade e qualidade;  

XIX - Análise fiscal: a efetuada sobre o alimento apreendido pela autoridade 
fiscalizadora competente e que servirá para verificar a sua conformidade com os dispositivos 
deste Decreto-lei e de seus Regulamentos;  

XX - Estabelecimento: o local onde se fabrique, produza, manipule, beneficie, 
acondicione, conserve, transporte, armazene, deposite para venda, distribua ou venda alimento, 
matéria-prima alimentar, alimento in natura, aditivos intencionais, materiais, artigos e 
equipamentos destinados a entrar em contato com os mesmos.  

 
CAPÍTULO II 

Do Registro e do Controle 
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Art. 3º Todo alimento somente será exposto ao consumo ou entregue à venda depois 

de registrado no órgão competente do Ministério da Saúde.  
§ 1º O registro a que se refere este artigo será válido em todo território nacional e 

será concedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega do respectivo 
requerimento, salvo os casos de inobservância dos dispositivos deste Decreto-lei e de seus 
Regulamentos.  

§ 2º O registro deverá ser renovado cada 10 (dez) anos, mantido o mesmo número 
de registro anteriormente concedido.  

§ 3º O registro de que trata este artigo não exclui aqueles exigidos por lei para outras 
finalidades que não as de exposição à venda ou à entrega ao consumo.  

§ 4º Para a concessão do registro a autoridade competente obedecerá às normas e 
padrões fixados pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
Da Fiscalização 

 
Art. 29. A ação fiscalizadora será exercida:  
I - Pela autoridade federal, no caso de alimento em trânsito de uma para outra 

unidade federativa e no caso de alimento exportado ou importado;  
II - Pela autoridade estadual ou municipal, dos Territórios ou do Distrito Federal 

nos casos de alimentos produzidos ou expostos à venda na área da respectiva jurisdição.  
Art. 30. A autoridade fiscalizadora competente terá livre acesso a qualquer local em 

que haja fabrico, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, 
depósito, distribuição ou venda de alimentos.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
Das Infrações e Penalidades 

....................................................................................................................................................... 
Art. 43. A condenação definitiva de um alimento determinará a sua apreensão em 

todo o território brasileiro, cabendo ao órgão fiscalizador competente do Ministério da Saúde 
comunicar o fato aos demais órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, territoriais e do 
Distrito Federal para as providências que se fizerem necessárias à apreensão e inutilização do 
alimento, sem prejuízo dos respectivos processos administrativo e penal, cabíveis.  

Art. 44. Sob pena de apreensão e inutilização sumária, os alimentos destinados ao 
consumo imediato, tenham ou não sofrido processo de cocção, só poderão ser expostos à venda 
devidamente protegidos.  

CAPÍTULO IX 
Dos Estabelecimentos 

 
Art. 45. As instalações e o funcionamento dos estabelecimentos industriais ou 

comerciais, onde se fabrique, prepare, beneficie, acondicione, transporte, venda ou deposite 
alimento ficam submetidos às exigências deste Decreto-lei e de seus Regulamentos.  

Art. 46. Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior devem ser previamente 
licenciados pela autoridade sanitária competente estadual, municipal, territorial ou do Distrito 
Federal, mediante a expedição do respectivo alvará.  

Art. 47. Nos locais de fabricação, preparação, beneficiamento, acondicionamento 
ou depósito de alimentos, não será permitida a guarda ou a venda de substâncias que possam 
corrompê-los, alterá-los, adultera-los, falsificá-los ou avariá-los.  

Parágrafo único. Só será permitido, nos estabelecimentos de venda ou consumo de 
alimentos, o comércio de saneantes, desinfetantes e produtos similares, quando o 
estabelecimento interessado possuir local apropriado e separado, devidamente aprovado pela 
autoridade fiscalizadora competente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  
II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo 
uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 
de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 
que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as 
condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


